
CÂMARA lEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DO PRESIDENTE N° f.yól DE 1995.

o Presidente da Câmara legislativa do Distrito Federal. no uso de suas atribuições. e
tendo em vista a decisão dos Líderes em reunião realizada no dia 10/05/93. conforme Ata publicada no
Del de 14/05/93.

RESOLVE:

Art. 1" - Estabelecer as datas abaixo especificadas para pagamento dos vencimentos
dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara legislativa do Distrito Federal. para o 2" semestre de
1995.

JULHO 10107 30% e 25107 70% dos vencimentos
AGOSTO 10/08 30% e 25/08 70% dos vencimentos
SETEMBRO 10/09 30% e 25/09 70% dos vencimentos
OUTUBRO 10/10 30% e 25/10 70% dos vencimentos
NOVEMBRO 10/11 30% e 25111 70% dos vencimentos
DEZEMBRO 10/12 30% e 20/12 70% dos vencimentos
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Art. 2" - Quando as datas estabelecidas coincidirem com sábados. domingos

feriados. far-se-á o pagamento no dia útil imedia!ame'nte an!erio,. .
·1'"

ou
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Art.. 3" - Determinar que as folhas de pagamento sejam entregues à agência do
Banco de Brasília S/A. - BRB. localizada no prêdio ocupado pela Câmí'ra legislativa com
antecedência minima de 48 horas das datas fixadas. . ." : .

Art. 4' - Este Ato entra

Art. 5'·
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Revogam-se as disposições em "Rntrá,rio.
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